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L E I 

ESTADO DE MA TO GROSSO 

ro'!>ER :Te. ;C[~rTO 
D.O. 19/10173 

N2 3 401 , DE 18 DE OUTUBRO DE 1 973. 

Autoriza a abertura,ao Departamen 
to de Obras Públicas, do crêdito 
especial de Cr$ 2 822,00 (dois mil 
oitocentos e vinte e dois cruzei 
ros),para o fim que menciona. -

o @CWIEOO~A~CI [g)C)) IEnA~O ~IE ~AtC)) @!rdCSSC : 
Faço saber que a Assemblêia Legislativa do Esta 

do decreta e eu sanciono a seguinte lei: 
Artigo 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a 

abrir, no corrente exerc1cio, na Delegacia Administrativa do Te 
souro do Estado, em favor do Departamento de Obras Públicas, ór 
gão vinculado ~ Secretaria de Viação e Obras Públicas, o crédito 
especial de ~$ 2 822,00 (dois mil oitocentos e vinte e dois cru 
zeiros), destinado a atender ao pagamento da firma Casa Franco, 
desta Capital. 

Artigo 22 - As despesas decorrentes da execução 
da presente lei, correrão ~ conta de anulação, em igual importân 
cia, da seguinte verba: 

14 - SECRETARIA DE VIAÇÃO 
E OBRAS PÚBLICAS 

4.14.03.08.06 Departamento de Obras 
Públicas 

4.0.0.0 - Despesas de Capital 
4.1.0.0 - Investimentos 
4.1.3.0 - Serviços e Encargos 

05 - Reparos, Adaptações e 
Recuperações de Bens 
Imóveis, do vigente 
orçamento. 

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

pal!cio Alencastro, em Cuiabá, 18 de outubro 

de 1 973, 1522 da Independência e 85 2 da República. 


